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col,rrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTo

PÂRECER N" 94, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 769, de2021.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Serginho Ribeito/PDT
VOTO DO RELATOR: Favorável ttamitação
PARECER DÂ COMISSÃO, Favorável atnmitaçà,o
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I - RELATÓNIO

Foi protocolado pan anâhse e emissão de parecet da Comissão de Finanças e

Orçamento o Proieto de Lei n" 169, de 2021,, que altera dispositivos da Lei Municipal n" 5.780, de 05

de maio de 2071, que dispôs sobre o Código Previdenciário do Município de Cascavel, reestrutura o

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cascavel.

Em sua justificativa o Executivo alega que â pÍoposta visa atender as exigências da

Secretatia Especial de Previdência eTnbalho do Ministédo da Economia - SEPRT /}dE., que no uso

de sua competência editou a Pofiaria SEPRT/ME n" 79.451./2020, a qual estabeleceu novos

patâmetros a respeito da Taxa de Adminisaaçào paÍa o custeio das despesas corÍefltes e de capital

necessátias à or.ganização e ao funcionamento da entidade gestoÍa do Regime Ptóprio de Preüdência

Social - RPPS

II. VOTO DO RELÂTOR

Com base no aÍt. 43, §1o do Regimento Interno, designei-me pàÍa ser o Relatot do

Proieto de Lei n" 169, de 2021, que apÍesento meu voto para análise e deüberação dos demais

Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45,IV do

Regimento interno, tem â incumbência de receb et e exaràr paÍecer sobte proposições referentes à

matéría tributária, as operações de créditos, às concessões de subvenções sociais, auxílios e

conttibüções, à dívida pública e a outÍâs que, diteta ou indiretamente, alterem a despesa ort 
^ 

receita

do Município e acarretem Íesponsabüdades orçamentárias e fi.nanceuas pata o erádo municipal.
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A matéria oÍa em análise, visa reduzir a Ta;xa de Âdministração paÍa o custeio das

despesas coÍrentes e de capital necessárias à orgarização e ao funcionamento da entidade gestota do

Regime Ptóprio de Previdência Social - RPPS, passando de 7o/o, pata 0,5o/o, do valor total do

somatório da remuneração de contribüção de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS,

aputado no exetcício financeiro anterior, podendo ser majorad^poÍato próprio do Poder Executivo

Municipal desde que observadas as exigências estabelecidas pelo Mimstédo da Economia paÍâ esse

acréscimo.

Tal proposição, está em confotmidade as exigências da Secretaria Especial de

Preüdência e Trabalho do Ministério da Economia - SEPRT/ME, por meio da Portana SEPRT/ME

n" 1.9.451./2020, bem como poÍtaÍta MPS no 402/2008.

Ainda, o projeto está acompanhado das deüdas ptevisões orçamentárias, em especial

no que tânge as exigências do art. 16 e 77, da Lei Complementar no 101, de 2000.

Neste sentido, entendo que o refeddo projeto em anaüse, apÍeseflta previsão de impacto

financefuo e orçamentârto pata o presente exercício e p^Í^ os dois subsequentes, atendendo as

exigências conudas na Lei Complementar no 101, de 2000 pei de Responsabilidade Fiscal), bem

como compatibilidade com as leis orçamentarias.

Posto isto, cumpre consignar que os reqüsitos legais foram atendidos e como Relator,

pautado nos dispositivos legais, no que tange aos seus âspectos oÍçamentários e financeiros que

nortei,am nosso pareceÍ, não encontro impedimentos de ordem orça mentáriae fi.nanceira a tamitaçào

do Projeto de Lei n" 1.69, de2021., o que manifesto meu voto FAYORÁYEL à sua aamitaçáo.
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III - PARECER DA cOTvTTssÃo

Âo analisaÍ o voto do Relatot os Vereadotes da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, poÍ unanimidade,^c tatr. o voto do eminente Relator e manifestam o voto

feVOnÁVEL a tramitação do Projeto de Lei n" 1,69, de 2021..

Éo Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 15 de

qA

Sadi
Vereador/PODE MOS /Presidente Vereador/MDB/Membro
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